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Lei nº 329/2009

“ALTERA O ARTIGO 3º E SEUS INCISOS | E
IDA LEI DE CRIAÇÃO DO CONSELHO
“MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

"CMAS DE Nº. 288/2008 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

“CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

“| SEÇÃO!
 -DACOMPOSIÇÃO

Art. 3º - O CMASterá a seguinte composição: -

'|=Do Governo-Municipal:

 

  

 

  
   

  

xSecretária Municipal de Assistência Social;
Secretaria Municipal de Educação; q
ecretaria Municipal de Saúde;

cretaria Municipal de Administração é

a) 01 (um) representante
b) 01 (um) representante:

É c) 01 (um) representante:
| 0):01 (um) representante:

Planejamento.

 

I-- Da Sociedade Civi

a) 02 (dois) representantes deinstituições comunitárias sem fins lucrativos;

b) :01 (um) representante do-Sindicato da categoria dos Trabalhadores.

c): 01 (um) representante de instituiçãoreligiosas.

 

; Gabinetedo Prefeito Munici borandi=BA, em 24 de Dezembro de 2009.

Sanciono a Presente

| Lei em 24/12/2009
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